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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 050/2022

DATA DE AUTUAÇÃO: 30/05/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 024/2022

ORGAO INTERESSADO:

GABINETE DO PREFEITO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO (ÔNIBUS) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

^ CHORROCHÓ E DIVERSAS SECRETARIAS.,

EMPRESA: AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME

CNPJ; 07.806.397/0001-52

VALOR GLOBAL CONTRATAÇÃO: R$ 15.350,00 (quinze mil
trezentos e cinqüenta reais)

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE BO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 30 de maio de 2022.

limo. Sr.

ANTÔNIO WILLEN BARBOSA LIMA
Setor de Licitações

Nesta

Prezado Senhor,

Serve o presente expediente para análise de Vossa Senhoria para a

instauração de procedimento com vista para abertura de Processo

Administrativo, objetivando a contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículo tipo (ônibus) para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas secretarias, com custos estimados

em R$ 16.364,50 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e quatro reais e

cinqüenta centavos), conforme cotações de preços anexa.

Cordialmente,

^ Wmberío Gomls Raraos
^ '\/®réí3ito Muyiclpal^'
^MBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ; 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 enrrail: pmchorrocho@globo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA

SOLICITO COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO (ÔNIBUS) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ E
DIVERSAS SECRETARIAS.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
V. UNIT.

(R$)
V. TOTAL (R$)

01

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
ÔNIBUS EXECUTIVO.
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 46
PASSAGEIROS.

A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E 0 MOTORISTA DO VEÍCULO
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

KM 550

02

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
ÔNIBUS.
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 40
PASSAGEIROS.

A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E 0 MOTORISTA DO VEÍCULO
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

KM 1.350 fef too Io. to/OD

VALOR TOTAL H l£. 130/00

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias

O

de de 2022.

jQ of Jjj, Qv\oCoe^-<^
^  ̂ Vrnl JzjmUCNPJ. 17- Iccol-^^'

17.018.831/0001-93

R-Msnoel rta Paixio, 200 • 1* Andar • AluaiSço
CEP 48903-323 - Jtiazefro-BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, nS. 665, Centro - CEP 48.66(MX)0 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-217 email: pmchorrochog)globo.com
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ESTADO DA

BAHIAPIREFEITURA

|i|UhiUrMLUBl.lH!IAIlOttnÚ

COTACÃODEPRECQS

PREFEITURAMUNICIPALDECHORROCHO-BA

SOLICITOCOTAÇÃODEPREÇOSPARACONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAPRESTAÇ
ÃODESERVIÇOSDELOCAÇÂODEVEÍCULOTIPO(ÔNIBU8)PARAATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
EDIVERSASSECRETARI AS.'

ITEM DESCRIÇÃO UNXD QUANT
V.

ÜNIT.(
R$)

V.TOTAL(R$}

01

LOCAÇÃO DE VEÍCULO
TIPOÔNIBUSEXECUTI

VO. '
CAPACIDADE MÍNIMA PARA

46PASSAGE1ROS.

AMANUTENÇÃO, COMBUSTÍ\(ELE
0 MOTORISTA DO VEICULO

SERÃO DE '
RESPONSABILIDADEDAE

MPRESACONTRATADA.

KM 550

qP

02

LOCAÇÃODEVEÍCULOTIPOÔNIBUS.
CAPACIDADEMÍN1MAPARA40PASS
AGEIROS.

A  MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVELEOMOTORISTADOVE
ÍCULOSERÃODERESPONSABÍLIDA
DE

DAEMPRESACONTRATADA. >

KM 1.350

qO

VAIÒR TOTAL \-).S'^opp

ValldadedaProposta:60(Sessenta)dias

de de2Ò22.

CNPJ: OS. "1 Ol^loco^-Â G "05.936.012/0001-4^
Rochasena Transporte e Serviços. Ltda

PREFEITUPAMUNICIPALDECHORROCHO-CNPJ;13.915.665/0001-77
PraçaCelJoãoSá,nfi.665,Centro-CEP48.660-0ü0Chorrochó-tJA

fnnp/Pa»-(7!;)aa77-217emaíl:p'nchorrocho<BBlobo.com
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ESTADO DA BAHIA
prefeitura e^-íunicipal de CHORROCHO

ÇQIMÂO PE PiRECQS

PREFEITURA ̂ UWICIPAL DE CHORROCHÓ-BA

SOLICITO COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO (ONIBU^ PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO E
DIVERSAS SECRETARIAS.

ITEG^

01

descrição

TIPOLOCAÇÃO DE VEICULO
ÔNIBUS EXECUTIVO.
CAPACIDADE PaÍNI^A PARA 46
PASSAGOROS.

A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E O MOTORISTA DO VEÍCULO
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

de VOCULO TIPOLOCAÇAO
ÔNIBUS.
CAPACIDADE HÍNIÍ4A PARA 40
PASSAGEIROS.

A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E O MOTORISTA DO VEÍCULO
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

VALOR TOTAL

UNID QUAJyT

550

1.350

V. UNÍT.

(R$)
V. TOTAL (R$)

! Jí r /'f \

Validade da Proposta: 60 (Sossonta) dias

- /-C de de 2022.

v:-

hiOME:

CWPJ: ■07.806.397/0001-5?
AGA CONST. E EMPREENDIMENTOS EIRELI

R. CEL AMORIM N='255 SALA - 27
GALERIA ROMANA - CENTRO

jCEP. 56.302-320 PETROLINArP^

CNPI 13 915 565/0001-77HRCmiUftAMUNKriPAl DttHÍ
Praça CííI. João 5.j. n» 665. Centro - CCP 48 éfifrCOI) Chorrochó-BA



1' ALTI KAC AO CONTRA 11 AL DF, I RANSI ()KMAC \() DF FMPRESA
INDIVÍDI AL DF RFSI»()NSAIÍI LI DA DF I I MI Í ADV - FIRKLI EM
SOCIEDADE EMPRESARIA UMI I ADA UMPI SSOAL

ACi.A ( ONS I RliCOLS LOCACOFS MAQI INA^ \ KK l I.OS SLUVICOS E
TRANSPORl ES LTDA.

CMM: 07.806.397/(1001 ̂ 2 000006
LUCIV.ALDO A(a IDO DL SOl SA. Naci. niilidaüc V

nascido cim 2S 12 r)8(.>. Carteira Nacaaia! dc l lab
Lmissor; Dl i í< \\ PI.. CdN- n . 882.7<S(). I 83-9 1. roidc . a
C RISPI.AND BK W DAO. N" 21. A. Bairro; C (Al < )N ' M
C 1 P: .>9328-"'85- BRASIL

l'nico l iuiiar da 1 inpresa lndi\iduai de Rcsponsabiiida i 1 if
[ mprcsariai de: AC;A CONSTRl ( <>1:s ! LMPRFFNDIMl
domicilio na: rcsidcnie e domiciliadia. na: RI A l .Al ISM \ \
Ll- I LL. i'l I RO! I\A PI.. C I P- :^n; ;:-PS(). BR.XSIl . . aMi
P.slado de Pernanibuci«( Jl C'1 .1*1 I sab •.> N IRl. n" 2<ib(!! S

e inscrila no CNIM sob iV 07.8()í-..397 OOO I-52. fa/end. > o
9(j8 da l ei n" |(». l()()'2002, com a redação alterada pe
128/()8. a>ra transforma sen rouistro dc
RLSPONSABII IDADi: LIDA 1 IRI .l 1 em S()( II 1
l NIP1'SS()AL. a (.inal regerá. doia\anie. peL> presen
neste instrumento api)s o ato irartstbiinadoi ao v-iuai sc m

.iri.

MPR

Dl.

. V V (

:  : ea

Solteiro, r-mpresário.
1 )5 1 .ãã257297. CArgílo
l i iailo na: RUA .lOSlv

\1 . PI rROI.IN.A/Pi:.

ita.d.i I.IRI LI. com Nome

N IOS F.IRLLL com sede c

81. A. Bairro; IIIINRKOUI

.KÍ 1 !ui .ínnta C omercial dt

). ren istrada em: 25'01/2006

o  iiie permite o ̂  3" do art
jo d l Lei Complementar n'

IND1V113DAL DL

LMPRI SARl.A LlMi r.ADA

N R\l() SOCl.AL. tra/.ido

Stas- i. '.

C l,.\LSl LA PRIMEIRA:

RLSPONS \B1L11).\1)L 1. I D A

1  lea ii ansli>rma^ia ^ ^

[  IRI .l l em S()CILi'\l)f
(  < .'I

at

11. M li.

.1 •Dl

l INlPLSSt )\l.. sob a denotninação de .\(i.A CONSI I-
VldCUl.oS SI R\ K()S L IRWSPoKI I S LTDA. o
i>briuaçõeN pertinentes, assumindo a ie-|n'nsabilidade de
sucedido. iiKÍusi\e ilo capital intonnadi. na cláu.sula siib>i
seus cievlnie^ e mantendo os mo\e!s. ntetisibo^ c ;h
continuidade de especie alguma.

CL.AldSLL.A .SLC;i'ND.A: O Capita! Soeial desta 1 tnj'
1  TDA - I IRl-d l. no valor de R.S 400.00i).0()((,)iiatroce
Capital Social da SoCMl-DADl. 1 \IPR1 SARIA LIMI
na clánsii ltt ;intcrior. no Valor dc RS -bi().()UO.O()((,)u
600.0001 Scisccnias Mil) (.jiiottis. no \alor dc RS 1.0''
intcgrtiii/a<.!<'.s cm moeda corrente e legal do 1 .lís.

Ql ADRO SDCIF r.ÁRIO

CLÁLSll. A TF.RCLIR.A; IranDcrc-se. neste ' - ' V
Lmpresanal Limitada Dnipessoal '
ne.sle ai-. Naeivuialidade: BRA.Sil í IRA. Nasi u! em

!!

IV \'

\D\

. e et

m !•

(  , 05, 1093. SOL I LIRC ).

Pi ! \B11 1 LAC;

PKlsX individual Dl

I  \1PRLS.\RI.\ I.IMITAD.A
S  1 ." )(. AC (-)LS M.AQUINAS
oj iç.io de todi^s os direitos c
ei o Io empresário individual
L  ir.i tiniio todos tis direitos a

V  vem luoer interrupção de

d"- idi ial de Responsabilidade
il Reais), [xissa a constituir o
l NllTSSO.AL. mencionada

Iv Mil Reais) divididos em
ea 1 eada uma. subscritos e

líMPRl SAKK >. CPI- lU 106.271 194-"^6. ( AR 1 1 L'. \
()533587"(> I O. ()i gru' L.\pedidor: Dl N A 1 R.AN PL . res :i
C RISPI.AND BR AND.ÃO. N' 21. . \. Baitro: C DLD 3
CLP: 56328-785. BR.ASli

CF.SS.'\.0 F. I RANSFI RI N(

CI.Ál SI l.A <H ARTA: Rclini-sc <1;. I niprcMi: LUCIX Al.lH) AtíUIOO l>K SOUSA. C.
:  , • , c- - 1 .V .,c.w 1, vmI.,1- t.u-il ' R8 Ui"< »o0.00 (Ouatrocentos Miltransfere seu C tipiltd Social, que pei la/ o \aloi lota! • v is . ^ • -

Reais). Javu, e i,resuiiameiUe. para .. nviu Sócio: MAKÍ Ov .VSDUI-. SI .NES E SILVA.

.ÃO(Cnh) n'
le e omiciliaelo na: RUA JOSl.

; • ip! i l.AL. PF. TROLIN.A/PI .

I \ DL <)l'í) r.vs

dando plena, geral c irre\ogá\el (.luilaçãi X

11/02/2022

Certifico o Registro em 11/02/2022

fJiüHL.feOP Arquivamento 26202802657 de 11/02/2022 Protocolo 217744303 de 02/02/2022 NIRE 26202802657
Nome da empresa AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TR/VvlSPGRTES LTDA
Este documento pode ser verificado em http://rede8lm,jucepe.pe,gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 124229217117724



r AL I KKAC AO ( O.NTRATl Al. DF. TR.ANSÍ OKM A(, \0 DF FMPRFSA
INDIVIDl AL DF RESPONSABILID.X DF I IMI I ADV - EIRELI EM

SOCIEDADE EMPRESARIA I.IMH AD.A IMIM sSO VI

VÍÍA ( i RI/COES l.()f \( OES M.AQMNAS \ ri< l l.( )S SERVIÇOS E a n A n
TRANSPOR l ES I.TDA. U Ü U U U 7

CNP.I: 07.806.397/0001 52

Pará{;rafo Primeiro: A ritular cedciiic ijuc sc retira u. ini res.i, declara haver recebido
pela venda tlc sen (, a|iital Social, o \alor de RS dOO.Oo ; i iom 'centos Mil Reais) do
Socio: MARCOS .ANDRF NL NES E SILVA, oiitorya: o ne nu» e a F.mpresa, plena e
irre\ t)uá\ei cjuitavão. para nada niais exieii em Jui/o ou I i i de! j.

NO\ A KAZ.AO soe LM

CLAUSl L.V Ql LM A: A Sociedaile l nipresaria Limi a ;a I ii)"esa)al eirarã sob o nome
Empresaria! de: \(l \ CONSTRl iC( )1 S LOCACOF.S M \< U L. V- \ l-ICTil.OS SERVIÇOS
E I R.ANSPt )K I I S 1 1 I),A.

N()\ O LNDEREC,O

CLAFSFLA SEX TA: A Soeiedad e tem sua sede na '! \ C

22.5. L.OJA. Bairro: C I.N I RO. Pi; I ROl INA/Pi:. Cl P: E2

)i<ONI 1 AMORIM. N'

. BRASIL.

NOVOS OR.IETOS SOÍ I AIS

C^LÁIISIT.A SE TIM.A: A Soeiedaiie Tnipresarial tem ̂
^  CONSTRl t. \0 1)1. líDIl iClOS. OBRAS DL l RB.N

CALCAI).\S CONSTRUÇ.ÀO Dl RTDI.S Dl- Ai ;
( Ol.l- T.A Dl I SCO TO [•; CONS I RI iCÒi:S CORRI
IRRlCi.AC, \0 OBRAS DL IRKR.ACAO. CONS i
ESPC:)R ri\ AS I RI-.CRRAUVAS. INS TALAÇ ÃO i
SLRVIC C) DL I R.ANSPOR TI- Dl PASS.ACifdROS -I
COM .MOÍORIS I A. TR.ANSPOR I I LSCOLAR. Si

TOPOCRAI 1 \ I CTODLSI.A. I OC .\C AO DT .\l i

ALCCUEI Dl MÁOLIIN.AS I lOLIPAMINlO
OPERADOR. E.\CL. TO .AND.MMLS. LIMPE/..'\ LM

SERVIÇOS COVlBIN.VDCdS DT TSt RTTÓRIO I
PRODLC .ÃO ! PROMOC.ÃC Dl LA^LiN TOS
TERRAPI L.N.ACLM. DIS TRIBLK .AO DE AC ̂

CC:)LLTA D! RI SIDLOS NAO PI RK.OSOS. SLl 1

MAO DE OBR.A. Al UCiCTd. Dl .MAOl INAS T. LQl ;

CONDI i rOR. SI RVICOS Dl I .IMPT./A DE RCA -

GORi:)l lR AS DT VIAOIJINAS INDI S I RI AL.

C N.AE

4 1 .2()-4-()(' - ( onsti uvào de edilleios.
."^0.00-6-02 Distribuirão «.le ái^iia poi eaminhões.
.58.1 1-4-00 Coleta de residvios não-perieosOs.
42.L5-8-00 - ( )bia.-> de urbanizarão - l uas. praras e ealraci
42.22-7-01 - ( (insirnrào de redes ele al->asteeimento ele ae

ee>rrelalas. excete> eibras de irrigarão.
42.22-7-02 - Obras ele irrigarão.
42.99-5-01 - C "e)nslriirãe> de inslalaròes e-^pertivas e recie
4.5.1.>-4-00 - (Abras de terraplenagem.
43.21-5-00 - lnstalarãe>e maniitenrão elelriea.
49.23-0-02 - Sers iro de iranspeirie ele passageiros - K»ear '
49.24-8-00 - 1 ransporte esceilar. > '

eeu -iti > I ibjelos Se>ciais:
/ \C\ ) RI AS. PRAÇ.AS L.
aiuímlnto dl: ácíua.
.\ T \S i .\C T IO OBR.AS DE

i  c; \( ' DE INS TALACXÃES
M VNi ! LNC Ao ELÉ TRICA.

>C A( \o DE ADTOMÓVEIS

\ ICO^ Dl. C -AR TOCJRAEIA.
A.K \ ! D SEM CONDUTOR.

s'AR \ < oNsTRiiC'Ao sl:m
KLLIOS ) LM DOMICÍLIOS.

\P< )l( > ADMINIS TR.A TIVO.

s|'( »Ri|\oS. (.)BRAS DE

\  LOi; C .AMINIIOES PIPA.

AO 1 acil;nctami:n'tc9 de:

\\! A. D iS .ACiRIC OEAS SEM

t  l \ \s Dl AODA t: dl;

rt.i ei.- eseotei e cesnstrurões

eie a II m '\eis eom meilorisla.

11/02/2022

Certifico o Registro em 11/02/2022
Arquivamento 26202802667 de 11/02/2022 Protocolo 217744303 de 02/02/2022 NIRE 26202802657
Nome da empresa AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim,jucepe.pe.gov.br/autentlc8caodocumBntos/autenticacao.a6px
Chancala 124229217117724



r' ALTtKACAO CONTRATI AL DE TRANSI < )RMA(. Ã() DE EMPRESA
INDIVIDl AL DE RESPONSABILIDA DE 1 IMU AiÍa - EIRELI EM
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA IMPI SSO\L

A(; V ( ONSTRI COES I.OC VCOF-S iMAOl INAs \ FI< l LOS SERVIÇOS E
TRANSPORl ES LTDA.

CiMM: II7.,S(K».397/0()0I 52

71.19-7-01 - Scr\ iífOs tic carlouralla. ti^pograUa c gcoJcs
77.1 1-0-00 - 1 ocaçào dc aulonuncis ̂ cin condiilt^r.
77.31-4-0(^ Aliiuucl dc niaciuiiias c ci.|uipanicnlos ayrici
77.32-2-01 - Akiciicl de máquinas c cc]uipamenios para c

andaimes.

78.10-X-0O Sclcvao c agcnciamcnu> dc Mão-dc-obra.

81.21-4-00 - 1 impc/a cm prcdius c cm domicílios.
81.29-0-00 .\li\idades dc limpc/a nài,^ cspccillcada anl>.
82.1 1-3-00 - Scr\ i^us cotiibinadt>s dc cscrilórit) c api>io a
93.19-1-01 - Produção e promoção dc c\cntos esportivos

000008

>C' :l ' t ;Klor.

n u a. scin operador, c.xceto

Tnii-iit';.

I i:i is Ta' i\

DO ( .\PI l AL soe lAI

CL.ALSDL.A OIT.W.A: O Capital Somai c dc R.S 4(i(
dividido cm IOO.OOO{nuairoccntas Mil) Ouoias dc VaU

cada uma, ioi;ilmciHc intc^rali/ada•^ cm moeda corrente

assim distribiiitlo;

< '0.(c)(( Hiatroccnios Mil Reais).

\ >11 ina! dc R-S l,00(Um Real),
v-M d. Pais. pelo .Sócio, sendo

NOMES DO SÓCIO COM CAPITAL SI DSCRITO ()iisiiil'ii í 1)1.o VALOR

MARCOS ANDRi; NI NES E SIL\ A 4n(i.nt'(i iiin.uo 400.000,00

TOT AL (.I RAI. Sl ItSCRi rO E 1 NU ( ,RA Ll/..AI)0 40(1.lUfl inu.oi) 400.000,00

.AD.MIMS I RAC. AO l).\ SOC 11 DADI

CLÁDSEl.A NON.A: A administração da socicdatlc cai ̂  ra 1 ot d ,\i)AMl-.N TH ao Sócio:
M.ARCrOS .ANDRÉ NUNES E SILWA. com os pode; c . tnduições dc representação
ativa c [)assi\a na sociedade, juilicial c cxiiajui-licialinci . podei i^l"' jiraticar Ivvdo.s o.s alo.s
compreendiv.los no objeto social, sempre dc interesse d i s.>ci -d.'ic, autiari/ado o uso do
nome empresarial, vciladia. no entanto, la/c-lo cm aiivi ics . st i ini as ao interesse social
ou assumir oi^rigaçòcs seja em iavor dc (.lualquer dos c ' stas oc i.tc terceiros, betn como
onerar ou alienar bens itnóveis da sociedade.

I>.\ DECI. ARAC. Ã() DE DESIMIM DLM E\ K )

Cl ÁliSlil A DEC IM A: () \tlminisii"ador VI.AI^iC ( ÇNDI^D'. NI NES l, S1L\'-A.
declara, sob as penas ila lei. dc ipic não csia impedido, pi c c |^c i.ü. c nem condettado ou
encontr;tr-se sob os eleitos da condcnaçãi.'. que o proib i ..le c r, cr a administração da
Sociedade.

CONTR.ATÍ) SCÍC LAL POR TR.ANSIA )RM.AÇ.-\0 1)1 I M PRES A INDIVIDU.AL DE
RESPO.NSARIiJDADE IJ.MH Al)A EIRELI EM >OC 11 DADE EMPRESARIA
L1MH AD A UM PESSO AL

M.ARUOS \\4)Ri: NllNliS \ Sll \ \. Naeionalida.u. BR.Nxl 1 .LIRA. Nascido cm:
2005 190L sol l l lRO. LMPRLS.XRIO. CPb n* I om.;? l C .ARI RIRA DE
II ABILI I AC, \()(Cnh) rL' 053358770 1 O. Orgào FAxpcdid ; 1) A \ í R.AN Pli. residente e
domiciliado'na: RU A .lOSP; C RISPl.ANC) RR.AND.ÀC " A' 1 1 \. Bairro: COLONIA
IMPLRl.Al . Pi: I Ri )1 INA pi:. C I P: 56328-785. BRAS!

11/02/2022

Certifico o Registro em 11/02/2022

tiúJnmiere Arquivamento 26202802657 de 11/02/2022 Protocolo 217744303 de 02/02/2022 NIRE 26202802657
empresa AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA
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217744303

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

PROTOCOLO 217744303 - 02/02/2022

ATO 002 - ALTERACÀO

EVENTO 046 - TRANSFORMAÇÃO

MATRIZ

MIRE 26202802657

CNPJ 07.X0fi.397/000l-52

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2022

SOB N: 26202X02657

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM ÜIGITALMENTE

Cpl: 20469977515 -JOSE CELSO LIMA ARAÚJO - Assinado cm 11/02/2022 às 16:12:56

Assinado eletionicamente por
TLAYNE LARTSSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES

LTDA

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:24 do dia 25/04/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/10/2022.

Código de controle da certidão: 2617.206F.D2A3.F357
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2022.000002579296-21 Data de Emissão: 25/04/2022

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificado não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 23/07/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competôncia tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: 25/04/2022 09:14:57



e \ PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

CERTIDÃO NEGATIVA

• ^ rKCreilUKA MUIMILirAL Ut fblKULIiMA rm

^ í SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA vJ (/ u 01 5

N° 16327 / 2022

RAZAO SOCIAL

AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA -
ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 18433

Endereço

Rua Coronel Amorim, 225, :LOT HENRIQUE LEITE, CENTRO, Petrolina CEP: 56302-320

Dados do Contribuinte ou Responsável

AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA -
ME

Numero Documento Jurídico

07.806.397/0001-52

Endereço

Rua Coronel Amorim, 225, , CENTRO, Petrolina CEP: 56302-320

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e
no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO
CONSTA A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou nào em Dívida Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima
que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Segunda-feira, 25 de Abril de 2022

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

VÁLIDA ATÉ: 24/07/2022

Chave de Validação: abe86258

1/1



29/05/2022 18:11 Consulta Regularidade do Empregador

0Q0016

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.806.397/0001-52
Razão Social:AGA construções e empreendimentos eireq
Endereço: R talisma so a / Henrique i^ite / petroqna / pe / 56332-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/05/2022 a 14/06/2022

Certificação Número: 2022051600283637431850

Informação obtida em 29/05/2022 18:10:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http5://consulta-crf.caixa.gov.br/consultBCff/pages/impressao.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.806.397/0001-52

Certidão n°: 12697998/2022

Expedição: 25/04/2022, às 09:13:08
Validade: 22/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que aga construcoes e empreendimentos eireli (matriz e
FILIAIS), inscritoÇa) no CNPJ sob o n° 07.80€.397/0001-52, não consta
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

^  estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtvJt s t. jus . br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 30 de maio de 2022.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Procuradoria

Jurídica

Preliminarmente à autorização para contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículo tipo (ônibus) para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas secretarias, o presente

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

a). À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b). À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibilidade, se

for o caso.

Atenciosamente,

g3íiiOmes uamos

ífeito Ij^unicipal
JjtIBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/000Í-77
Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP: 48.660-(K)0 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

Chorrochó - Bahia, 30 de maio de 2022.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência, informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo Licitatório destinado à
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo tipo (ônibus)
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas

secretarias.

O custo estimado da aquisição é de R$ 16.364,50 (dezesseis mil, trezentos e
sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos).

UNIDADE: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2201 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE: 00

UNIDADE: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2500 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE: 00

UNIDADE: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2501 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE: 02

Cordialmente,

CLÁUDIO IRJ0 SILVA LIMA
.ontábil

Praça Cel. João Sá, nS. 665, Centro, Chorrochó-BA - CEP: 48.660-000
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email:pmchorrocho@globo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

PORTARIA NO. 001/2022, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Chorrocfió, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e em consonância com o que determina o art. 51 da Lei

Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a "Comissão Permanente de Licitação", composta pelos

membros abaixo mencionados, para, sob a Presidência do primeiro, receber,

examinar e julgar os documentos relativos aos Processos Licitatórios

instaurados pela Prefeitura Municipal de Chorrochó:

1 - Membros:

a) ANTÔNIO WILLEN BARBOSA LIMA (CPF N». 027.408.015-05);

b) JOSENICE BARBOSA MACIEL (CPF N». 982.219.154-68);

c) ANDERSON GLEISER RIBEIRO SILVA (CPF N». 303.395.798-62);

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2022.

I  .1 ' '
l  ! '

HUMBERTO GOMES RA^S
Prefeito Municipal

PREFErrURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, n<. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorroch6-BA

Fone/Fax; (7S) 3477-2174 cmail: pmchorrocho^globo.coin

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IWILKC6JZYMQAXL08ZIM5G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Chorrochó - Bahia, 30 de maio de 2022.

Do: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Assessoria/Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se integra, é para contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículo tipo (ônibus) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Chorrochó e diversas secretarias.

De acordo com as três cotações apresentadas, a melhor proposta foi a da
empresa ''AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA ME", inscrita no CNPJ sob o no. 07.806.397/0001-52, no valor

^ de R$ 42.368,00 (quarenta e dois mil trezentos e sessenta e oito reais), de modo que
a Lei Federal n®. 8.666/93, em seu Art. 24, II, c/c Decreto Presidencial no.
9.412/2018 e suas alterações posteriores, autorizam compras dessa monta.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao Processo
Administrativo/Licitatório, abrindo-o sob o n^'. 050/2022, na modalidade
'^DISPENSA DE LICITAÇÃO", esta tombada sob o n^. 024/2022, do tipo Menor
Preço.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, esta CPL
constatou que está em ordem, não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, pois, razoável e
adequado.

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação e
encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licitatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
contratação por Dispensa de Licitação, bem como análise da anexa minuta contratual.

Cordialmente,

JOSENI

ANTONIO

Presiden

ÍOSA MACIEL

imbro da CPL

BARBOSA LIMA

Comissão de Licitaçãop

ANDERS SER RIBEIRO SILVA

bro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fono/Fax; {75) 3477-2174 emad: lIcitacaochorfochotfBoutIook.com
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CONTRATO N®. 047/2022.

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ E A EMPRESA
AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS
VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDÂ

ME, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO
NO. 024/2022. NA FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público
^  interno, inscrito no CNPJ sob o n® CNPJ: 13.915.665/0001-77, neste ato representado por

Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n^.
388.357.895-91 e R.G. n^ 02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel
João Sá, no 99, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
Coronel Amorim, n^. 225, centro, CEP: 56.302-320, Petrolina-PE, inscrita no CNP3/MF sob o
no. 07.806.397/0001-52, neste ato representada pelo Sr. Marcos André Nunes e Silva,
inscrito no CPF/MF sob o no. 106.271.194-76, de ora em diante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1. - A celebração do presente contrato dispensa procedimento licitatório, por enquadrar-se
no disposto no Art. 24, II, da Lei Federai n<>. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n^.
9.412/2018 e suas alterações posteriores, conforme Processo Administrativo/Licitatório
n<^. XXX/2022 - Dispensa de Licitação n^. XXX/2022 e Parecer Jurídico da lavra da
Procuradoria Jurídica do Município, com data de Homologação do dia XX de XXXX de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

^ 3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículo tipo (ônibus) para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Chorrochó e diversas secretarias.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E FORNECIMENTO

4.1. - O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da sua assinatura, podendo
este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das partes, na
conformidade do estabelecido na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de R$ 15.350,00
(quinze mil trezentos e cinqüenta reais).

^^RfFE^Ü^^U^a^LDfcHORROC^^^STllllf^^^^TT™
Praça Cel. Jo§o Sá, n". 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall:licitacaochorrocho2018(3>outlook.com
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5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
V. UNIT.

(R$)
V. TOTAL (R$)

01

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
ÔNIBUS EXECUTIVO.
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 46
PASSAGEIROS.

A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E 0 MOTORISTA DO VEÍCULO
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

KM 550 R$ 9,50 R$ 5.225,00

02

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
ÔNIBUS.
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 40
PASSAGEIROS.

A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E 0 MOTORISTA DO VEÍCULO
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

KM 1.300 R$ 7,50 R$ 10.125,00

VALOR TOTAL R$ 15.350,00

5.3. - O percentual de despesa do valor global deste contrato, refere-se a 50% material de
consumo e 50% de mão de obra.

5.4. - O pagamento será efetuado até o 10^ (décimo) dia do mês subseqüente ao
fornecimento, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura.
0 recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para
emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o
pagamento.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente
em nome da Licitante Contratada.

5.7. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal no. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93,
emitida no sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal n^. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da
sede do licitante;

II. 1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, nO. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaM:licitacaochorrocho2018(3ioutlook.com
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III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal n®. 8.666/93, emitido na Internet ou In loco na prefeitura Municipal da Sede da
licita nte;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n®. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^. 5.452, de
Io de maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser
emitida exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto desta Dispensa de
Licitação correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Classificação Funcional: 2201 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 00

Unidade: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Classificação Funcional: 2500 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 00

Unidade: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Classificação Funcional: 2501 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 02

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
^ 7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na

assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no
Art. 65, II, "d", da Lei no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação.

8.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

8.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa à prestação de serviços ora pactuada,
dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargos sociais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO- CNPJ: 13.915.665/0001-77
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9.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da prestação de serviços, objeto deste
contrato.

9.3. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da prestação de serviço,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes.

9.4. - Emitir Nota Fiscal referente a prestação de serviços durante o mês de referência, para
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE;

9.5. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolva independente de solicitação.

9.6. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais;

9.7. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços.

9.8. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

9.9. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos serviços
dentro dos limites estabelecidos na Lei no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do serviço ora pactuado.

10.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n® 8.666/93 e alterações, ficando
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

11.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a
reclamação ou indenização.

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO- CNPJ: 13.915.665/0001-77
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b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou
ainda, sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,
caudonar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do serviço, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
do serviço;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. - O fornecimento, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes
pelo Sr. ÊNIO JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, portador de RG no. 15.398.200-41 SSP/BA,
inscrito no CPF/MF n^. 076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno, no. 17,
centro, Chorrochó-BA, doravante denominado "Fiscal do Contrato", que terá autoridade para
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da
execução contratual.

^ 13.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes
a pagamento;

13.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

14.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
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Fone/Fax: (75) 3477-2174 emali:licitacaochorrocho2018(3)outlook.com
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porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao serviço efetivamente
realizado.

14.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei no 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

14.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, XX de XXXXXXXXXXXX de 2022.

HUMBERTO GOMES RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
CONTRATANTE

AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES
LTDA ME

Marcos André Nunes e Silva
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.o CPF/MF n.o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel, JoSo Sá. nB. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emalhlici tacaochorrocho2018@outlook.com
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PARECER lURÍDlCG

Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Processo Administratívo/Licitatório n-. 050/2022

Dispensa de Licitação n^. 024/2022

"Dispensa de Licitação. Legalidade. Art 24,11, da

Lei Federal n^. 8.666/93 c/c Decreto

Presidencial n®. 9.412/2018 e suas alterações
posteriores. Valor dentro do limite legal. Preço

compatível com o valor de mercado. Habilitação

jurídica."

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de veículo tipo (ônibus) para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas secretarias.

Advieram os autos oriundos da Comissão Permanente de Licitação, que solicitou

parecer jurídico após análise das propostas apresentadas pelos prestadores de serviço em que foi

feita cotação de preços, verificamos que referida solução revela-se adequada em face do valor

relativamente baixo, especialmente por dinamizar e tornar mais eficiente a fase de apuração de

preço de mercado, restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da

presente contratação.

Ressalta-se que constam as cotações de preços elaboradas por 03 (três) empresas,

no qual foi a vencedora foi a de "AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME", inscrita no CNPJ ns. 07.806.397/0001-52.

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei, e o principal fundamento é o art 37, inciso XXI, da Constituição

Federal de 1988, o qual determina que as obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tornar isonômica
a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contratações.

iRI^CEP: 48.660-000 Chorrochó-BAPraça Gel. João Sá, n°. 66
Fone/Fax: (75) 34líP-YíH, email; pmchoí rocho@globo.com
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Para melhor entendimento, vejamos o dispõe o retrocitado dispositivo

constitucional:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n®.

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Por

outro lado, há hipóteses em que as licitações são impossíveis e/ou inviáveis de serem realizadas, e

para tanto a lei previu exceções à regra, sob a forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Neste caso concreto, é fácil constatar que se trata de uma exceção à regra de licitar,

por ser procedimento realizado sob a obediência ao estabelecido no art 24, inciso 11, da Lei Federal

n®. 8.666/93, verbis:

"Art 24. É dispensável a licitação:
(...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cetíto) do limite

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compras ou

^  alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez".

Portanto, verifica-se, in casu, a dispensa de licitação com esteio do inciso II do art 24

da Lei Federal n®. 8.666/93, no entanto, foi atualizado pelo Decreto Presidencial n®. 9.412/2018, in
verbis. Mormente por não se tratar de fragmentação de despesa.

DECRETO N®. 9.412/2018.

Art 1®. - Os valores estabelecidos nos incisos 1 e 11

do caput do art 23 da Lei Federal n®. 8.666, de 21

de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes

termos:

í - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais);

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Cdm/c^ - CEP: 48.660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-217«femail: pnnchorrocho@globo,com
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b) na modalidade tomada de preços - até R$

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$

3.300.000,00 [três milhões e trezentos mil reais); e

11 - para compras e serviços não incluídos no inciso

1:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00
(cento e setenta e seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$

1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil

reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$
1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil

reais).

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DOS SERVIÇOS

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de

preço de mercado, com a apresentação de cotações demonstrando o preço praticado pelo mercado

e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal.

Assim a empresa "AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS

E TRANSPORTES LTDA ME", inscrito no CNPJ n^. 07.806.397/0001-52, apresentou o menor valor

global dentre as três cotações, no valor de R$ 1.5.350.00 fquinze mil trezentos e cinqüenta
reais).

O fornecimento disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação

do critério do menor preço, que está dentro do valor de mercado, conforme relatado pela Comissão

de Licitação.

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como

regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03
(três) propostas.

Praça Cel. João Sá, n°. 665, CentjfiVj .660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174,femáil : pmchorrocho@globo,com
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A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"(...] adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço e

compras dispensadas de iicitaçâo com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei n-.

8.666/93" (Decisão n-. 678/95 - TCU - Plenário, Rei. Min. Lincoln

Magalhães da Rocha. DOU de 28.12.95, pág. 22.603).

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de

preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda,

constantes do sistema de registro de preços, em comprimento ao disposto no art 26,

parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93, os quais devem ser

anexados ao procedimento licitatório f.J." Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação, e de acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, a orientação é

que nesses casos seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao

procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei n-. 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,

adjudica-se o serviço que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica,

qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art 27 da Lei

de Licitações, em seus incisos 1,11, III, IV.

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado.

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art 27 da Lei Federal n®. 8.666/93. Porém,
excepcionalmente, a lei de regência prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecidos no § 1® do art 32 da Lei
8.666/93.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.

♦«UOtü.
Praça Cel. João Sá, n(>. 665, CeAté f CEP: 48.660-000 Chorrochó-BA
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V-DA CONCLUSÃO

Em face ao exposto, por estarem presentes os pressupostos autorizativos para a
pretendida contratação direta por dispensa de licitação, e estando consignadas as recomendações
que o caso requer, opinamos favoravelmente ao pleito da Secretaria solicitante.

É o parecer, s.m.j.

Chorrochó - Bahia, 30 de maio de 2022.

PAULO ibs^DE MENEZES
Procurador Geral do Município

OAB/BA N2.10.850

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174, email: prr!r.hofTocho®gtobo com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATORIO N». 050/2022

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N^. 024/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO (ÔNIBUS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ E DIVERSAS SECRETARIAS.

PROPONENTE: AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS
E TRANSPORTES LTDA ME - CNPJ: 07.806.397/0001-52

VALOR DA PROPOSTA: R$ 15.350,00 (QUINZE MIL TREZENTOS E CINQÜENTA
REAIS)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, II, DA LEI FEDERAL NO. 8.666/93 C/C
DECRETO PRESIDENCIAL NO. 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

TIPO: MENOR PREÇO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato
administração, tendo como base legai Art. 24, II, da Lei Federal no.
8.666/93 c/c Decreto Presidencial no. 9.412/2018 e suas alterações
posteriores, declara entender pela dispensa de licitação, objetivando a
contratação direta para a prestação de serviços citada, nos termos das
características e fundamentos acima.

Chorrochó/BA, 30 de maio de 2022.

ANTONIO W^EN/BARBOSA LIMA
Presidente/Comissão de Licitação

JOSE BOSA MACIEL

CPL

ANDERSON Gl^lSER RIBEIRO SILVA
ibro da CPL
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO PE RATIFICACAO E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de

Licitação, preenchidos todos os requisitos iegais e observado que todas as fases

pertinentes ao processo administrativo em tela foram alcançadas, nos termos do art.

26 da Lei de Licitações, decido pela RATIFICAÇÃO da Dispensa de Licitação com

fulcro no Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial no.

9.412/2018 e suas alterações posteriores, tombada sob o no. 024/2022, e, por

conseguinte, HOMOLOGO o procedimento, determinando a celebração de contratação

de empresa para prestação de serviços de locação de veículo tipo (ônibus) para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas secretarias,

em favor de AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E

TRANSPORTES LTDA ME, Inscrita no CNPJ nO. 07.806.397/0001-52.

Publique-se.

Chorrochó - Bahia, 30 de maio de 2022.

rio [sQmes Kamos

fénS&Vks RAMOS>
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ; 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá, n". 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho@globo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL PE CHORROCHO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 024/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE CHORROCHÓ, CNPJ sob o no.
13.915.665/0001-77.

CONTRATADA: AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ: 07.806.397/0001-52.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo tipo
(ônibus) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas
secretarias.

Valor Global: R$ 15.350,00 (quinze mil trezentos e cinqüenta reais).

Base Legal: Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93, c/c Decreto Presidencial n®.
9.412/2018 e suas alterações posteriores.

Data de homologação: 30 de maio de 2022.

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA N». 024/2022

A PREFEITURA MUNCIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, torna público que, nos
termos do Parecer Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação, preenchidos os
requisitos legais e observado que todas as fases pertinentes ao Processo
Administrativo/Ucitatório n®. 050/2022 foram alcançadas. Ratifico e Homologo a
Dispensa de Licitação n^. 024/2022. Fund. Legal: Art. 24, II, da Lei Federal n°.
8.666/93, c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo tipo (ônibus)
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas secretarias,
junto a empresa AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS
E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Coronel
Amorim, n®. 225, centro, CEP: 56.302-320, Petrolina-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
07.806.397/0001-52, neste ato representada pelo Sr. Marcos André Nunes e Silva,
inscrito no CPF/MF sob o n°. 106.271.194-76, no valor global de R$ 15.350,00 (quinze
mil trezentos e cinqüenta reais) e autorizo a efetiva realização da despesa conforme
fundamentado nos atos acima invocados.

Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização dos serviços, com
subsequente empenho, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as
exigências impostas pela Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores para a
efetivação do mesmo. Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho
e lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. Chorrochó-
BA, 30/05/2022. Humberto Gomes Ramos, Prefeito Municipal.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; 08AEURW+K0UDU+ZTIJET0A

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO H°. 047/2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAS^ O MUNICÍPIO DE
CHORROCHÓ E A EMPRESA AGA
CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS
VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

ME, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO
NO. 024/2022. NA FORMA ABAIXO:

^  CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito publico
interno, inscrito no CNPJ sob o no CNPJ: 13.915.665/0001-77, neste ato representado por
Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n".
388.3S7.895-91 e R G. no 02.932.498-06 SSP/BA, residente c domiciliado na Rua Coronel
João Sã, n^ 99, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito pnvado, com sede na Rua
Coronel Amonm, nO. 225, centro, CEP: 56.302-320, Petrolina-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. 07.806.397/0001-52, neste ato representada pelo Sr. Marcos André Nunes e Silva,
inscrito no CPF/MF sob o nO. 106.271.194-76, de ora em diante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1. - A celebração do presente contrato dispensa procedimento licitatório, por enquadrar-se
no disposto no Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n^.
9.412/2018 e suas alterações posteriores, conforme Processo Administrativo/Licitatório
n°. 050/2022 - Dispensa de Licitação n®. 024/2022 e Parecer Jurídico da lavra da

^  Procuradoria Jurídica do Município, com data de Homologação do dia 30 de maio de ZQ2ZL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veiculo tipo (ônibus) para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Chorrochó e diversas secretarias.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E FORNECIMENTO

4.1. - O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da sua assinatura, podendo
este ser rescindido ou ter o seu prazo prorroçjado, se assim for da vontade das partes, na
conformidade do estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de R$ 15.350,00
(quinze mil trezentos e cinqüenta reais).

PRf 11ITURA MIINin/fl/nf (HOnROTHÒ CNf l- 13 OI'.
r-raça Cel. Jc5o 'ia, iVJ Gtü, Centro CIP". 48 OCOOtX) - Chorrochò-UA

(751 i477 ?i74í mjJ Itc it jc.tor l>pf ro<:lu)3Q 18 «nitlooH.com
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5.2. - O COMTRATAWTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEE^ DESCRIÇÃO QUANT

TIPO

01

02

LOCAÇAO DE VEÍCULO
ÔNIBUS EXECUTIVO.
CAPACIDADE ^ÍNIP^A PARA 46
PASSAGEIROS.
A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E O MOTORI STA DO VCÍ CULO
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

VEÍCULO TIPOLOCAÇÃO DE
ÔNIBUS.
CAPACIDADE P^ÍNIC4A PARA 40
PASSAGEIROS.
A MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL
E O MOTORI STA DO VEÍ CUL O
SERÃO DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA CONTRATADA.

UNID

1.350

V. UNIT.

(R$)

R$ 9,50

V. TOTAL(R$)

RS 7.50

R$ 5.225,00

R.$ 10.125,00

VALOR TOTAL R$ 15.350,00

5.3. - O percentual de despesa do valor global deste contrato, refere-se a 50% material de
consumo e 50% de mão de obra.

5.4. - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente ao
fornecimento, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura.
0 recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para
emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o
pagamento.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à UCITAWTE que vier a ser contratada que esteja
em débito pana com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente
em nome da Licitante Contratada.

5.7. - A LICITAS^ITE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

1 - Prova de r^ularídade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal n°. 8.656/93, inclusive aquela relativos à Seguridade Sodal, nos termos da
Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93,
emitida no sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda EstaduaB, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal n^. 8.666/93, emitida na Internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da
sede do lidtante;

II. 1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
lidtatório, deverá comprovar tal condição mediante dedaração da Fazenda Estadual do seu
domidiio ou sede, ou outra equivalente, na da lei;

5. Centro ~ C£P: 48.C60-COO - Chorrochó-RA
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III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Ari. 29, 111 da
Lei Federal n®. 8.666/93, emitido na Internet ou m loco na prefeitura Municipal da .Sede da
licitante;

IV - Prava de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), nos lermos do Art. 29, fV da Lei Feíjeral n^. 8.566/93, que deverá Sí;r emitida
exclusivamente no sitio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;
V - Prova de tneKistèncla de débitos tnsdimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^. 5.452, de
Io de maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federa) n*^. 8.666/93, que deverá ser
emitida exclusivamente no sitio ortcial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

^ VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto desta Dispensa de
Licitação correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Classificação Funcional: 2201 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM
Elemento dc Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 00

Unidade: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Classificação Funcional: 2500 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 00

Unidade: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Classificação Funcional: 2501 ~ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte: 02

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no
Art. 65, II, ''d", da Lei n°. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS
8-1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(trfe) dias a contar do recebimento da notificação.
8.2. . - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento)
ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou
pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
8.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa à prestação de serviços ora pactuada,
dentre elas, carga, descarga, armazenagem, Jra^^çfRtnpostos, mão-de-obra, taxas
contribuições, encargos sociais.

PRDTIlUnA MUNICIPAL|trtca|{^^ieSi^^?5P^ V? 01S 665/0001-77
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9.2. - Responsabiüzar-se por lixjo e qualquer dano e/ou prejuí/O que, eventualmente, venha n
sofrer a COWTRATAMTE ou terceiras, em decorrência da prestação de serviços, objeto deste
contrato.

9.3. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venlia causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por açao ou omissão, em decorrência da prestação de s<"?rviço,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, resptjnsável poi danos indiretos ou lucros
cessantes.

9.4. - Emitir Nota Fiscal referente a prestação de serviços durante o mês de referência, para
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE;

9'5. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolva independente de solicitação.

9.6. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e muniapais;

9.7. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços.

9.8. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações tratíalhistas.

9.9. - A contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos serviços
dentro dos limites estabelecidos na Lei n°. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do serviço ora pactuado.

10.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIÍ4EIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei no 8.666/93 e alterações, ficando
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, Inclusive deiquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contraio, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

11.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não catiendo à CO>íTRATADA direito a
reclamação ou indenização.

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso. Interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

^ÍÍ®(|lriro!^^10RR0CHÓ - CN?J 1.191'j tús/rooi - r7
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b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou
ainda, sua fusão ou cisão, sem préwo e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, ínidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b-5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir,
caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tomem impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções;

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do serviço, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
do serviço;

m - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. - O fomecimento, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes
pelo Sr. ÊNIO JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, portador de RG no. 15.398.200-41 SSP/BA,
inscrito no CPF/MF no. 076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno, no. 17,
centro, Chorrochó-BA, doravante denominado '^Fiscal do Contrato", que terá autoridade para

^  exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da
execução contratual.

13.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuiçõ^:

I - soliatar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente, cópia dos documentos escntos que comprovem essas solidtaçõfâ de
providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
m - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e muitas aplicadas à Contratada, bem como os referentes
a pagamento;

13.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas r^ponsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
juridica sobre qualquer titulo ou fundamento.

14.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe.

PREFEITURA 13.915.66VCHJ01-77
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porem, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem Infração de quaisquer
cláusulas c condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao serviço efetivamente
realizado.

14.3. - As partes contratantes obngam se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si c seus sucessores.

14.4. - Para os efeitos do direito valem para este Contrato a Lei n*^ 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

~ A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, Iribulárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregalício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

CLÁUSULA DÉCÍÊ4A QUIWTA - DO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrcchó, Estado da Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, 30 de maio de 2022.

A f/Hambería Gomés Ramos"
C Uy'{^Prefelfo MuAldpal

IBERTO GO^ES RA^OS

PREFEITURA MUWICIPAL DE CHPRÍlOCHO
COWTRATAWTE.'

/

^  //•< ..: ÁL ' ' . A
AGA COWSTRUCplES LOCACOES MAQÜIEiíAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRAWSPORTES

'  LTDAE4E

E4arcos André E^unes e SiSva
COSSITRATADA .

TESTEMUMHAS:

CPF/MF n.° CPF/MF n.o í^ó i /- 3 ' ^ 3

ViuHiniHAMUNiíirAL tv chohsí.mirO-1npi ií '»r.
('rüf.A CH lui!) íiü. I "" Uj'j. '.••rU'.) (.U' -IH hid) (Ml Lhoxn.tdítj BA



000042

Diário Ollcial do

município Chorrochó
Quarta-feira

1 de Junho de 2022

7 - Ano - N® 1494

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N^. 047/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNCIPAL DE CHORROCHÓ, CNPJ: 13.915.665/0001-
77.

CONTRATADA: AGA CONSTRUCOES LOCACOES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ: 07.806.397/0001-52.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo tipo
(ônibus) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas
secretarias. Processo Administrativo/Licitatório n°. 050/2022 - Dispensa de Licitação n®.
024/2022. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal n°. 8.666/93, c/c Decreto
Presidencial no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor Global do Contrato: R$
15.350,00 (quinze mil trezentos e cinqüenta reais). Data de assinatura: 30/05/2022.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 06AEURW+K0UDU+ZTIJET0A

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PORTARIA NO. 020/2022

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e peia Constituição Federai e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federai n®. 8.666/93 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, o quai dispõe que a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

RESOLVE:

Art.l®. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor ÉNIO JOSÉ RIBEIRO

DOS SANTOS, portador de RG no. 15.398.200-41 SSP/BA, inscrito no CPF/MF

no. 076.023.215-61, residente e domiciliado na Rua do Contorno, n^. 17, centro,

Chorrochó-BA, para o contrato referente ao Processo Administrativo/Licitatório
no. 050/2022 - Dispensa de Licitação no. 024/2022, cujo objeto é a Contratação
de empresa para prestação de serviços de locação de veículo tipo (ônibus) para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e diversas

secretarias, conforme Contrato Administrativo n°. 047/2022.

Art. 2®. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto
na Lei Federal n°. 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato
em execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e
emitir respectivos relatórios;

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua

responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 06AEURW+K0UDU+ZTIJET0A

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações
no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos,
formulados pela contratada;

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para

pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se

de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas

das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 30. - Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras,

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no
mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua
respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe,

assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 40. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos

do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 50. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições contrárias.

Registre-se, Pubiique-se e Cumpra-se.

Chorrochó-BA, aos 30 de maio de 2022.

HUMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal
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